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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL








CONTRATO Nº 080/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Padre Anchieta, nº 90, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.220/0001-79, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, portador do CPF nº 354.948.240-04 e ID nº 9022621966 SSP RS, denominado CONTRATANTE e a empresa CLÉCIO JOÃO POLLA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.472.555/0001-91, com sede na Rua Cônego João Batista Sorg, nº 264, Sala B, Bairro São José, Chapada/RS, neste ato representada por seu Administrador Sr. Clécio João Polla, portador do CPF nº 459.019.880-00 e ID nº 2025483741, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista a homologação do Edital de Pregão nº 024/2018, e de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente contrato mediante o estabelecido das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem como objeto a aquisição pela CONTRATANTE e fornecimento pelo CONTRATADO dos seguintes gêneros alimentícios destinados à Secretaria Municipal da Educação, conforme especificações, e valor relacionado abaixo:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Produto
	Descrição
	Marca
	R$ Unit.
	R$ Total

	02
	120
	Quilo
	Abobrinha italiana
	Abobrinha verde, italiana, de primeira qualidade, amadurecimento médio, com casca sã e sem partes estragadas.
	Nacional
	R$ 2,21
	R$ 265,20

	05
	50
	Unidade
	Açúcar de baunilha 
	Embalagem de 500g, com validade mínima de 3 meses, embalagem íntegra e livre de sujidades.
	Apti
	R$ 4,15
	R$ 207,50

	07
	20
	Quilo
	Alho nacional
	Cabeças de alhos íntegras, inteiras, sem brotos nem deteriorado ou desidratado, a polpa não deve estar exposta por perfuração de praga ou dano mecânico.
	Nacional
	R$ 18,60
	R$ 372,00

	10
	350
	Unidade
	Arroz
	Arroz branco polido, tipo 1, embalagem de 5 kg, com data de validade de no mínimo 6 meses.
	Roda livre
	R$ 8,80
	R$ 3.080,00

	11
	800
	Quilo
	Batata inglesa branca
	Batata inglesa branca, deve apresentar-se lisa, livre de partes estragadas, batidas e brotos.
	Inglesa
	R$ 1,34
	R$ 1.072,00

	12
	300
	Quilo
	Batata doce
	Deve apresentar-se de tamanho grande, nova, de 1ª qualidade, casca sã, limpa e sem esverdeamentos.
	Nacional
	R$ 2,25
	R$ 675,00

	13
	1.800
	Quilo
	Banana caturra
	Banana caturra, grau médio de amadurecimento, primeira qualidade, ausente de unidades amassadas ou estragadas.
	Caturra
	R$ 1,46
	R$ 2.628,00

	14
	1.500
	Quilo
	Banana prata
	Banana prata, grau médio de amadurecimento, primeira qualidade, ausente de unidades amassadas ou estragadas.
	Prata
	R$ 2,41
	R$ 3.615,00

	15
	300
	Quilo
	Beterraba
	Unidades de tamanho médio. Deve apresentar cor vermelha intensa. Ausência de unidades murchas e estragadas.
	Nacional
	R$ 1,82
	R$ 546,00

	16
	200
	Unidade
	Biscoito de leite
	Biscoito de leite, isento de gordura trans, ausente de biscoitos quebrados, pacotes de 400g, validade de no mínimo 6 meses.
	Coroa
	R$ 3,26
	R$ 652,00

	17
	200
	Unidade
	Biscoito maisena
	Biscoito doce, tipo maisena, isento de gordura trans, ausente de biscoitos quebrados, pacotes de 400g. Validade de no mínimo 6 meses.
	Coroa
	R$ 3,46
	R$ 692,00

	19
	350
	Unidade
	Biscoito Maria
	Biscoito doce, tipo Maria, isento de gordura trans, ausente de biscoitos quebrados, pacotes de 400g. Validade de no mínimo 6 meses.
	Coroa
	R$ 2,44
	R$ 854,00

	20
	200
	Unidade
	Biscoito salgado
	Biscoito salgado, tipo água e sal ou crean cracker, isento de gordura trans, ausente de biscoitos quebrados, pacotes de 400g. Validade de no mínimo 6 meses.
	Coroa 
	R$ 3,16
	R$ 632,00

	21
	20
	Unidade
	Biscoito salgado integral 
	Biscoito salgado integral, isento de gordura trans, ausente de biscoitos quebrados, pacotes de 400g. Validade de no mínimo 6 meses
	Coroa
	R$ 3,26
	R$ 65,20

	26
	300
	Caixa 
	Chá de frutas
	Chá de, maçã, frutas, abacaxi ou morango, embalagem com 10 sachês, validade de no mínimo 1 mês.
	Da China
	R$ 1,75
	R$ 525,00

	28
	100
	Unidade
	Caldo de galinha
	Caldo de galinha, embalagem de 114g com 12 tabletes, validade de no mínimo 6 meses.
	Arisco
	R$ 1,71
	R$ 171,00

	30
	600
	Quilo
	Cebola
	Ausência de partes estragadas, brotos e batidas, 1º qualidade.
	Nacional
	R$ 2,07
	R$ 1.242,00

	31
	200
	Quilo
	Cenoura
	Cenoura de tamanho médio, limpa, ausência de partes estragadas, machucadas ou murchas.
	Nacional
	R$ 2,04
	R$ 408,00


	33
	380
	Quilo
	Chuchu
	Chuchu verde, tamanho grande, novo, de 1ª qualidade, sem rachaduras e machucados.
	Nacional
	R$ 2,07
	R$ 786,60

	35
	200
	Unidade
	Creme de leite fresco
	Creme de leite UHT, embalagens integras, com validade mínima de 6 meses. Embalagem de 200 gramas.
	Elege
	R$ 1,73
	R$ 346,00

	36
	20
	Unidade
	Ervilha enlatada
	Ervilha enlatada, embalagem de 2kg drenado. As latas devem apresentar-se íntegras, livre de amassados ou ferrugem. Validade mínima de 6 meses.
	Predilecta
	R$ 10,99
	R$ 219,80

	37
	40
	Unidade
	Essência da baunilha liquida
	Essência de baunilha liquida, saborizante alimentício, embalagens de 30ml.
	Cepera 
	R$ 6,90
	R$ 276,00

	40
	180
	Quilo
	Farinha de milho
	Farinha de milho média. Embalagem de 1kg, validade mínima de 1 mês. Deve apresentar ausência de sujidades, parasitas e larvas. Validade mínima de 3 meses.
	Cotrirosa
	R$ 1,78
	R$ 320,40

	42
	400
	Quilo
	Feijão carioca
	Feijão carioca novo, tipo 1, embalagem de 1kg.  Os grãos devem apresentar-se inteiros, ausência de unidades estragadas, brotadas e mofadas. Validade mínima de 6 meses.
	Cotrirosa
	R$ 2,99
	R$ 1.196,00

	43
	150
	Unidade
	Fermento em pó químico
	Fermento em pó químico seco para bolo, embalagem de 100g., validade mínima de 3 meses.
	Apti
	R$ 1,38
	R$ 207,00

	45
	50
	Unidade
	Iogurte zero lactose
	Iogurte de polpa de fruta, zero lactose, indicado para pessoas com intolerância a lactose, embalagem tipo bandeja de 360g, validade mínima de 20 dias, temperatura máxima de 7 °C ou conforme especificação do fabricante
	Nestle
	R$ 7,58
	R$ 379,00

	46
	50
	Litro
	Leite zero lactose integral
	Leite UHT integral zero lactose, indicado para pessoas com intolerâncias a lactose, onde conste nos ingredientes adição de enzima lactase, embalagem de 1 litro, validade mínima 3 meses.
	Languiru
	R$ 4,06
	R$ 203,00


	47
	50
	Litro 
	Leite de soja
	Leite de soja sem lactose, embalagem de 1 litro. Sabor natural. Validade mínima de 3 meses
	Mais vita
	R$ 5,14
	R$ 257,00

	48
	150
	Unidade
	Lentilha
	Lentilha, embalagem de 500g., data de validade mínima de 3 meses
	Cotrirosa
	R$ 5,27
	R$ 790,50

	53
	120
	Unidade
	Margarina com sal
	Margarina cremosa com sal, máximo de 35% de lipídios, embalagem de 500gr, validade mínima de 3 meses.
	Cremosy
	R$ 1,92
	R$ 230,40

	55
	70
	Unidade
	Milho verde enlatado
	Milho verde enlatado. Embalagem de 2kg drenado. As latas devem apresenta-se íntegras, livre de amassados ou ferrugem. Validade mínima de 3 meses.
	Predilecta
	R$ 8,91
	R$ 623,70

	56
	80
	Unidade
	Macarrão para sopa
	Macarrão ou Massa Alimentícia tipo Seca, Com Ovos FORMATO CABELO DE ANJO fina. Pacote de 500g. 1ª Qualidade.
	Coroa
	R$ 2,67
	R$ 213,60

	57
	40
	Unidade
	Macarrão de letrinha 
	Macarrão ou Massa Alimentícia tipo Seca, Com Ovos FORMATO DE LETRAS OU ALFABETO. Pacote de 500g. 1ª Qualidade.
	Coroa
	R$ 2,17
	R$ 86,80

	59
	300
	Unidade
	Macarrão parafuso tricolor
	Macarrão alimentício tipo Seca, Com Ovos.  FORMATO PARAFUSO: Pacote de 500g.com três cores, de vegetais, 1ª Qualidade, validade mínima 3 meses.
	Coroa
	R$ 2,37
	R$ 711,00

	62
	15
	Unidade
	Orégano
	Orégano seco, embalagem plástica de 100g, validade mínima de 3 meses.
	Da China
	R$ 3,90
	R$ 58,50

	63
	600
	Unidade
	Óleo de soja
	Óleo de soja refinado, embalagem de 900ml, validade mínima de 6 meses.
	Camera
	R$ 3,26
	R$ 1.956,00

	64
	600
	Dúzia
	Ovos
	As cascas devem apresentar-se íntegras, limpas e livres de rachaduras, devem apresentar tamanho médio com aproximadamente 50 gramas a unidade. Devem apresentar data de fabricação e validade de no mínimo 15 dias.
	Galinha
	R$ 3,96
	R$ 2.376,00

	66
	600
	Unidade
	Pão de sanduíche
	Pão de sanduíche, deve ser apresentado fatiado em embalagem de 500g. Deve apresentar-se fresco com ausência de bolores e partes estragadas.
	Pulmann
	R$ 4,30
	R$ 2.580,00

	69
	300
	Quilo
	Pepino salada
	Pepino salada in natura, deve apresentar boa qualidade, ausência de partes estragadas ou batidas.
	Salada
	R$ 2,50
	R$ 750,00

	70
	25
	Quilo
	Pimentão verde
	Pimentão verde, deve apresentar boa qualidade, ausência de partes estragadas.
	Verde
	R$ 4,72
	R$ 118,00

	72
	150
	Unidade
	Sal
	Sal moído e iodado. Embalagem de 1kg e validade mínima de 6 meses.
	Salazir 
	R$ 0,94
	R$ 141,00

	75
	180
	Unidade
	Suco de uva integral 
	Suco de Uva Integral, embalagem de 1,5L, sem adição de açúcar, água ou corantes, pasteurizado.
	Salton 
	R$ 10,79
	R$ 1.942,20

	76
	1.000
	Quilo
	Tomate
	Tomate em ponto de amadurecimento médio. Ausência de unidades verdes, estragadas, podres e mofadas. Unidades firmes.
	Paulista
	R$ 2,47
	R$ 2.470,00

	77
	80
	Unidade
	Vinagre tinto
	Vinagre tinto, embalagem de 4 litros, validade mínima de 6 meses.
	Fillipini
	R$ 11,44
	R$ 915,20


CLÁUSULA SEGUNDA – O bem objeto, relacionado na cláusula primeira totaliza para este instrumento o valor R$ 37.855,60 (trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos) e será pago pela CONTRATANTE ao CONTRATADO em até 30 (trinta) dias após a entrega dos gêneros alimentícios solicitados parceladamente, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente aprovada por servidor público responsável pelo recebimento e conferência do bem objeto.

§1º. Na nota fiscal deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e ao ISSQN, caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.

§2º. Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

CLÁUSULA TERCEIRA – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre que houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA – O CONTRATADO terá prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de assinatura do presente Termo Contratual, para entregar o bem objeto, na sede da Prefeitura Municipal do Município de Chapada-RS. 

CLÁUSULA SEXTA – O CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura do bem ofertado, devendo, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, contendo nº do Pregão, nº do Processo Licitatório e nº do Contrato firmado entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – A despesa com a aquisição do referido bem objeto, está prevista na seguinte dotação orçamentária:

0805 12 306 0038 2030 33903000000000 0001 0 19919.2 MATERIAL DE CON

0805 12 306 0038 2030 33903000000000 1031 0 19920.6 MATERIAL DE CON

CLÁUSULA OITAVA – O presente instrumento terá vigência, contado da data de sua assinatura e encerrando-se com a entrega e o pagamento total do referido objeto, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo ser prorrogado ou aditivado mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA NONA – Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao CONTRATADO indenização de qualquer espécie quando:

I -  Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 05(cinco) dias para alegar o que entender de direito;
II -  A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do contratante;
III -  Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;
IV -  Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – São responsáveis pela execução deste Contrato: pelo Contratante, o Sr. Carlos Alzenir Catto; e pelo Contratado o Sr. Clécio João Polla.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 024/2018 aos Decretos Municipais nº 061/2005 e nº 090/2006, a Lei Federal nº 10.520, de 02 de dezembro de 2002, e nos casos omissos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho (RS), como competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Chapada/RS, 07 de agosto de 2018.
Carlos Alzenir Catto

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
CLÉCIO JOÃO POLLA – ME
Clécio João Polla – Administrador
CONTRATADO

Testemunhas:

Daiane Michele Hanauer 



Aline Letícia Hendges

018.086.150-69 




018.739.760-03
Visto e Aprovado:
Dr. Gabryel Ott Ihme

OAB/RS: 97.436

Procurador Geral
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